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Excelentíssimo Senhot Presidente da Câmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos termos que Íegem o art. 143 do Regirnento Interno desta Casa de Leis,
seja encaminhado expediente ao Poder Executivo, perante a Secretaria de Obras e
Serviços Púbücos, solicitando paÍa que se ptoceda com a limpeza da boca de lobo,
locahzada na Rua Marechal Candido Rondon n" 2769, no Cenúo.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 24 de Matço de 202A.
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Justificativa

Senhor Sectetário Âdelino Ribeiro, tal indicação iustifica-se, devido ao
acúmulo de lixo e entulho, a boca de lobo está entupida, impedindo assim o escoamento das

águas ptovenientes da chuva e de residências. Tal fato está incomodando os moradores que
residem próximos à mesma devido ao mâu chefuo que a boca de lobo está exalando. Contamos
com a colaboração do Senhot, necessita-se com urgência dos serviços soücitados.
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